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Reigula o regime de promoções dos funcionár.L os 
JBUJClic1pa1s ... 

O PREFEITO DO M.UBIC::f P:IO DE ASSIS: 
Faço saber que a cilma:ra Municipal decreta e eu sanciono a seguia 

.Artigo li - A promoção inst11tu11da pelo artigo 712 da Lei n• 1.069, de 3 de 
fevereiro de 1 9�54, : o acesso do funcionário dedro do respes_ 
tivo cargo, às classes de sal,rios imediatamente superiores / 
Aquela a que per�ken1oe, na forma das tabelas que a lei fixar. 

a § - "1nico - o regu1amento de pr1omoções aplica-se aos servidores ef'etivoa 
� 1 do HUnicipio. 

Artigo Z• - O regime de pro•lÇÕ1es obedecerá em conjunto, As seguintes coa 
diçõea1 

-a - merito; 
'b - tempo de s•erv.1ço; 
e .. tempo .no Cl&rg10; 
d - idade; e 
e - encargos de tamllia. 

Artigo 3• • .Is promoções serião feitas mediante apostilas do Prefeito MUJl! 
cipal, nos meses de janeiro e julho, quando serão promovidos 

""l � aque es que, ate 31 de dezembro do ano anterior ou 30 de junho 
do semestre ante:rior, houverem ati.n.gido o total de pontos da 
respectiva clas•i•• 

§ • li - EXcepcionalmente, a primeira promoção dos :f'uncionlrioa munici-
pais ser' feita 1�urante o 11ês de julho de 1 9641 computados os 
pontos obtidos •. ,, 30 de junho de 1 964, para vigorar a partir 
do mês de agôsto de 1 964. 

§ • ZQ - Nessa primeira p:romoção os funcionários serão enquadrados nas 
classes a cujo a,cesso tiverem direitos pelos pontos obtidos. 

§ - 3• - Ba primeira promoção a que ae refere êste artigo, não serão b� 
ne:f'iciados os f'uncionários que apresentarem at' 30 de junho de 
1 964., mais de 15 (quinze) faltas injustificadas ou houverem / 
sorrido mais de ·aa penalidade de suspensão ou .multa • 

.lrt1go 4a - J c14a cargo correspondem 4 (quatro) classes, além da basica, 

: 1 

e é a seguinte a correspondência de pontos: 
Classe I - me,nos de 100 pontos; 
Classe II - de, 100 a 139 pontos e tração; 
Classe III - de, 14,0 a 199 pontos e tração; • 

Classe IV - a partir de 2-00 pontos. 
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Artigo 5A - os pontos serão atr1bu1dos da seguinte formas 
I - Tempo dei serviço�. na Prefeitura - Z (dois) pontos 

por ano de efetivo exercício; 
II • Tempo dei serviço no cargo - 4 (quatro) pontos por 

ano à.e e1f eti vo exercício; 
III - Idade - o,z (dois d:cim.os) por ano excedente de 

18 81li01 ;• 

IV - Encar·go11 de f'amíllas 
a - c:ôn�luge na constância do casamento - 5 (cinco) 

i:•on1•os; e 
b • Itept•ndente - 1 (um) ponto por dependente; • 

V - HérU10 •• atl 70 (setenta) pontos. 

§ - lA •Nos casos deis jl tens I, II e III a tração igual ou superior 
a 3 (três) DleS4:ts será computada com.o semestre completo e 

# 
a interior 11erail despresada. 

" 

§ • za - CoDSidera-sn t1mbem com.o tempo de serviço no cargo t aqu.!. 
le prestado em cargo cuja denominação tenha sido altera
da sem tue <> 01�upa.nte haja sido beneficiado com promoÇão 
por êsse !a1�o. 

Artigo 611 - Ser' contade> piara efeito do item I, do artigo 511, o tea
po de servicro :prestado à Pref'ei tura MUnicipal de Assi s ,  

em. qualquer categoria • 

.Artigo 7• - Será contadt> p.ara efeito do disposto no item II, do ar
tigo 51, o ·tempo de serviço prestado no cargo, à qualquer 
t!tulo. 

Artigo Sa - É considera1do de efetivo serviço, para efeito do disposto 
nos itens I e II do artigo 51, o tempo de funcionários / 
afastados eim. virtude de: 

a - t4'rias; 
b - casamento, até 8 (oito) dias; 
e - luto pelo· ·falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe ou 

irmão, at1tf 8 (oito) dias; 
d - exere!cio• de cargo de provimd.nto em eomissie, função 

gratificstda ou substituição; 
e - convocaçâiio para serviços mi.li tar; 
t - jurÍ e1 outros servi;os obrigatório por lei; 
g - licenç:a 1>or acidente em serviço ou doen;a prof'issionaJ 
h - Ucen�1a il gestante; 
1 - m.1ssãe1 ou estudo, devidamente autorizados pelo Fre

tei to Mwlicipal; 
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j .. prisão, se c•co:rrer, afinal, soltura, por ter sido reco• 

nhecida a iJLegislidade da medida ou a improcedência da 

illputaçio; 
k - processo acbllin:Lstrativo, se o funcionário tôr declarado 

inocente ou se a pena imposta tôr de advertência, repr! 
ensão ou multa; 

1 - llcença-prêlllio; 
m - exerc!eio e11 Ó:rgãos da admin:Lstração p-&blica federal ou 

estadual, ai;siia como em outras prefeituras, desde que 
devid-.mente autorizado pelo Prefeito Municipal • 

.artigo 90 - Por dependente •tntende•se filbo menor de 21 anos e solteiro 
, A llJÍ , ou maior invali•io, sem eco.nomira propria. 

Artigo 10.- Ao viuvo ou des1iuitado de ambos os sexos, enquanto mantiver 
f'ilbo menor, se:rão con:f'eridos os pontos mencionados .no item 
IV, al!nea "'a", do artigo 50 • 

.artigo 11'2- J prova dos enc•argos de tam!lia será f'ei ta mediante requer! 
mento dirigido •ao ·oepartamento de .Administração, acompanha
dos dos aeguint11s documentos, conforme o caso: 
a - ceetidão de casamento; 
b - certidão de nascimento dos filhos; 
e - atestado d• saúde, em caso de invalides; e 
d. - declaração ,ele vida e dependência econômica do cônjuge e 

filhos • 

.Artigo 12'1· J apreciação do .mérito do fu.ncionlrio eom.pete ao seu ehef'e 
imediato e ao s·11perior imediato dêste, devendo constar do 

, Boletim de Merecimento, que se referira sempre ao semestre 
anterior. 

§ l• • N'o caso de estar o funcionário diretamente subordinado ao 

Prefeito ou aos Diretores de Departamento, a avaliação do 
, , ' meri to cabera som.e·nte ao chefe direto. 

§ za - .& avaliação do 11ér·i to do funcionário que se encontrar exe1. 
cendo outro cargo ou função da Pref'eitura, ou tiver servi
do sob as ordens dle mais de um chefe, ser� f e1 ta pela auto 
ridade a que esti'V·er subordinado por mais tempo, no semes
tre a que se refer·ir o Boletim de Merecimento. 

§ - 3a • e� chefe direto do funcionário afixará, na reparti,ção, para 
conhecimentos dos interessados, os pontos, referentes ao 
mérito, atribuidos: no Boletim. 

/4 • • •  
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Artigo 13• - o .mérito do r-u.ne:l.o�rio corresponde aos pontos ob\idoa na 

condições espe1c1:1�1caa de mereolmente, fixadas por Decreto 
do Poder BxectJLti,ro Municipal. 

§ - único - Serão considei·ade>s os cursos de aper!eiçoamentos pertinen
tes ao cargo. 

M N # Artigo lia.G - Nao serao atri.bwldos pontos de merecimento ao runcionario 
que estiver afas1�ado mais de 3 (três) meses no semestre a 

-.U• correspon<ler o Boletim de Mllrecimento. 
Artigo 151 - O funcionário qU49 estiver na situação prevista nas al!.neaa 

8 , , "1" • "n" do ort�lgo a, tera o mesmo meri to consignado no 

Último BoletiEa die Merecimento que lhe tenha sido expedido. 
6 - , , .Artigo 1 12 - Hao sera promovi11o o runcionario que, embora tendo alcan-

, , çado o numero de pontos necesaarios, apresentar no semes-
tre correspolXLente à promoção, mais de 3 (três) !altas 1.g 
justificadas c>u houver sofrido penalidade disciplinar 4• 
suspensão ou 1aulta. 

Artigo 17ct - No processameirito das promoções cabem as seguintes reclam!. 
ções: 

a- da avali•ação do •'ri to; e 
b- da conta1gem final dos pontos. 

• 
N # # .Artigo l a - Da aval1açao 1êlo meri to cabera a 

a- pedido de reconsideração por parte do interessado; e 
b- recurso "ex-ot!c1o", interposto pelo ehete mediato • 

.&rtigo 19G - o pedido de reconsideração, dirigido às autoridades que 
hoV,Verem atribuido as notas, serão encaminhado pelo int!. 
reasado ao chefe, imediato, dentro de 10 (d,is) dias, coa 
tados da data eml que a avaliação se tornar pÚblica, devea 
do ser decidido no prazo de 10 (d,1s) dias, sob pena d• 

responsabilidade1. 
Artigo zoa - o recurso relati.vo l avaliação do m$rito será sempre in-

,, I terposto pelo chefe mediato ao Prefeito, ex-oficio", e t,! 
rá cabimento: 

a- quando o petdido de reeonsideração não rôr totalmente 
atendido,; 

b- ci.uando bomrer divergências entre as autoridades com
petente11 para decidir o pedido de reconsideração. 

§ - único • O recurso, de1pojLs de devidamente justificada a decisão P!. 
- # los chefes qtLe atribuiram as notas, sera decidido em últ!_ 

ma instância 1, pt1lo Prefeito. 
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.Artigo Zl.A - D• contagem fi1nal dos pontos caberi : 

a. - pedido de recontagem, dirigido ao •epartamento de Ad• 

ministraç:ão, encaminhado no prazo de 10 (dlis) dias, 
a contar da publicação respectiva; 

b • quando o :ped.ido de recontagem não :rôr totalme•t• atea 
elido, recurso interposto no prazo de 10 (déis) dia a, 

a contar da publicação da decisão recorrida, dirigido 

ao Prefeito• 
Artigo Z2t • Será declarada ae1m etei to a promoção indevida. 

§ - único - Se a promoção bo�LVer decorrido de declarações falsas do f'u!! 
cionário, será êl.e obrigado a restituir o que tenha perceb! 
do com relação à nova classe, sem prejuizo de ação discipl! 
nar c ab;lvel • 

.Artigo 2312 - As despesas de1co1�rentes da execução da presente lei correrão, 
no presente e:x:erc�:Ício, por conta de verbas próprias orçaae.n
tárias, suplen:1en1;adas oportunamente. 

§ - único - Nos orçamentos� vjLndouros serão com ignadas verbas pr&priaa 
para fazer tac:e il execução desta lei. 

?f 1 
, N 

.Artigo '-4-g - Esta lei entr11ra em vigor na data de sua publicaçao, revog.! 

CS/ 

., , 
das as disposlço4as em cont rarioe. 

Prefeitura Municipal d•a Assis, em 30 /d• junho de 1 964 
/ 

Publicada no Depart;amento de Jdrainist�ção,
. 

� 30 de junho de 1964 
�c:r:."�1--.:ct:. �,.,.,.: "'/ 

Carlos Sc1arin1 ' 
Diretor, lSubsta, do Depta de Administração. 


